
ESTADO DO CEARA
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARAÚ

COMISSÃO DE PREGÕES

PREGÃO ELETRÓNICO N° 06.004/2021-PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

Este procedimento licttatòrio obedecerá, integralmente, à Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002. que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, 
Lei 8666/93, Decreto 10.024/19, 20 de Setembro de 2019, Lei Complementar 
123/06, 14 de Dezembro de 2006 e Lei Complementar 147/ 14. de 07 de 
Agosto de 2017.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE EQUIPAMENTOS E GASES MEDICINAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACARAU/CE.

DIÀ/HORÁRIOS:

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÈ: 11/03/2021 ate 29/03/2021 Horas 
09:00:00

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 29/03/2021 Horas 09:15:00

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29/03/2021 - Horas 10:00:00

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: www.bbmnetlicitacoes. com. br, 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br ou Endereço AVENIDA NICODEMOS 
ARAÚJO, Nfl 2105, VEREADOR ANTONIO LIVINO SILVIERA. ACARAÚ.

SITIO ELETRÓNICO A REALIZAÇÃO DA SESSÃO 
www.bbmnetlicitacoes.com.br

Avenida Hioxtemos Árgírfà, n* 2105, Vereadar Antãnla LMnoSitveira , Acarai!. CE 
www, acarauxe ggv br

http://www.bbmnetlicitacoes
https://licitacoes.tce.ce.gov.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÓNICO N° 06.004/2021-PE 

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ, toma público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e locai já indicados 
anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM.

1.2 -0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 
em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por sua Pregoeira, Sra. 
ROSICLÉIA DA SILVA MAGALHÃES, designada pela Portaria n° 015 de 05 de 
Janeiro de 2021. mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações' , constante da página 
eletrônica do BBMNET - Licitações Públicas, no endereço 
www„ bbm netlíci tacões. com. br

1.3 DO VALOR ESTIMADO
Valor estimado para esta contratação: RS 893.593,37 (Oitocentos e Noventa e 
Três Mil, Quinhentos e Noventa eTrès Reais e Trinta e Sete Centavos).

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E GASES MEDICINAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACARAU/CE.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO - 2.
2.1- Poderão participar da presente licitação quaisquer pessoas jurídicas 
localizadas em qualquer Unidade da Federação, cadastradas ou não na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ, que atendam a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e económico- 
financeira e a pertinência de seu objetivo social com o objeto da licitação.

2.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ: O
cadastramento junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ, a que se refere o 
subitem anterior devera ser providenciado pelo interessado díretamente na 
sede da Comissão Permanente de Licitacão, situada na AVENIDA NICODEMOS 
ARAÚJO, N° 2105. VEREADOR ANTONIO LIVINO SiLVlERA - ACARAÚ, 
apresentando a documentação exigida, até às i2:00h do dia anterior ao 
previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e dd Proposta de 
preços e a revalidação/atualização de documentos, em até 01 (úmj dia útil 
antes. í

A
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2.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns. Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes os respectivos 
participantes serào automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto.

2.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a> que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisào ou de 
incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de ACARAU;
d) que tenham sido declaradas ínidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio:
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ã Bolsa Brasileira de 
Mercadorias-BBM;
g) as pessoas enumeradas no artigo 9e da Lei Federal N0 8,666/93.

2.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder 
a prévio credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM.

2.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar 
credenciados junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM, e o envio das 
Cartas Propostas comerciais se dará diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada ou através de uma das corretoras 
que operem na BBM.

2.7- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, 
mediante a apresentação de:
aj Procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
atribuindo-lhes poderes para formularem lances de preços e praticarem todos 
os demais atos de operações no sistema;
b) Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico da BBM. declarando cumprir as 
exigências do edital, bem como outorgando à corretora associada, quando for 
o caso, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no Pregão;
c} comprovante do pagamento da taxa de utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, na forma do artigo 5“, lll, Lei 10.520/2002,
2.7.1- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa 
proponente, devera ser apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 
Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações.
2.7.2- O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico 
ficara a cargo do licitante, que pagará à Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
provedora do sistema eletrônico, um valor, a titulo de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação (Artigo 5°, inciso lll, Lei 10.!&X0/02).

Avw<ia NteodefTMK Araújo, ir 21®. Vereador Antônto LMro Silveira , Acarati. CE
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2.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de 
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
2.7.4- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU ou á Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.7.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico.

DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO - 3.
3.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em 
fases distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento das "Propostas de preços” via sistema;
3.1.3 Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e 
classificação inicial;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitação do ticitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos,
3.1.7- Adjudicação.

DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS - 4.
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos 
inicialmente por meio da internet, sendo que:
a) A frcjtonte deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no Edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, 
quando então encerrar-se-a automaticamente a fase de recebimento de 
propostas e dos documentos de habilitação. Os Documentos de Habilitação 
deverão ser anexados em local especifico para os documentos juntamente ao 
Sistema da BBMNET, caso haja afixação de documentos juntamente os 
proposta, ocorrendo a identificação tal proposta será desclassificada.
4.1.1. Os documentas, em formato de arquivo, a serem enviados via internet 
somente poderão ter as extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.
4.1.2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser 
reunidos em um conjunto de arquivos comprimidos (*.zip ou *.rarj, desde que 
os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no subitem anterior.
4.2. Todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e- 
maili para fins de classificação ou habilitação, deverão ser enviados, quando 
solicitados pela Pregoeira. a sede da Comissão de Pregões no prazo máximo de 
até 02 (dois) dias úteis. Gbedecidas as disposições abaixo.
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitaçao
deverão ser apresentados em original, cópia autenticada pot cartório 
competente. \\
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4.3.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante 
no ato da apresentação do documento.
4.3.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo- 
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços.
4.3.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à carta propostas de 
preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatorio, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados 
pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficiai do Brasil, por 
tradutor juramentado.
4.3.5. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo 
de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de 
expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
presente licitação.
4.3.6. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas 
as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos 
serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.
4.4. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste 
item será eliminada e não participará da fase subsequente do processo 
licitatôrio.
4.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá- 
lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

DA PROPOSTADE PREÇOS- 5.
5.1- A Proposta de Preços, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, sob peno de 
desclassificação^ caracterizando o produto proposto no campo discriminado, 
contemplando todos os itens do lote, em conformidade com o Termo de 
Referência Anexo I do Edital, a qual conterá:
5.1.1- A modalidade e o número da licitação;
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeira(a) da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARAU;
5.1.4- Prazo de entrega dos bens, conforme cs termos deste edital;
5.1.5- Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) 
dias;
5.1.6- Os itens catados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital, contendo a respectiva MARCA, caso exigido em 
campo apropriado pelo sistema.
5.1.7- Os valores unitários e totais de cada item catado, bem cofno o valor 
global da Proposta de Preços por extenso, todos em moeda correnteÁacional;
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5.1.8- Declaração de que nos preços ofertados estão Incluídas todas as 
despesas incidentes sobre o fornecimento dos bens, referentes a tributos, 
encargos sociais trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro e demais 
ônus atinentes ã execução do objeto desta licitação.
5.1.9- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua Proposta de Preços está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (Anexo).
5.2. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento ãs exigências de habilitação previstas neste 
Edital. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.
5.2.1. A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o 
disposto no Anexo II deste Edital Modelo de Proposta de Preços.
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, suo PROPOSTA 
DE PREÇOS, no forma do Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em 
arquivos no formato Zipfile ízip). 0 nome do arquivo deverá iniciar com a 
palavra Anexo, ex.: Anexo1.zip, e o tamanho de cada arquiva não poderá 
exceder a 500Kb.
5.3- Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter 
apenas duas casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do 
bem cotado.
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos 
sociais, tributários, trabalhistas, previdendários. fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro, não cabendo 
nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em Lei.
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá 
aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das Propostas de 
Preços, devendo o(a)Pregoeira(a) proceder ás correções necessárias.
5.3.5- Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à 
média dos preços unitários e totais estimados para a contratação, os quais se 
encontram definidos no Projeto Básico.
5.3.6- Na análise das Propostas de Preços o(a)Pregoeira(a) observara o MENOR 
PREÇO GLOBAL POR ITEM, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas 
deverão apresentar o menor preço global por item.
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos 
pelos licitantes. n
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do itéró em sua 
totalidade conforme licitado. \\
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5.5- O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 
(sessenta) dias consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme 
artigo 6° da Lei n*. 10,520/2002. Caso a licitante não informe em sua Proposta 
de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6- A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos 
os termos do edital e seus anexos, em especial quanto a especificação dos 
bens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02, 10.024/19 e 
8.666/93.
5.7- Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através 
do sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o 
recebimento pelo(a) Pregoeira(a) de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeira(aj 
por meio do sistema.
5.8- Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em 
desconformidade com este item.
5.9- Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o 
preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços 
final planilha com os respectivos valores readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados (conforme o modelo em Anexo ll);
5.9.1- A Proposta de Preços final consolidada deverá ser apresentada em 
língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, 
datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo 
representante legal da licitante, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancarios da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa 
física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível peia papel timbrado) 
com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, 
constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, 
profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na 
empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar 
contrato em nome da empresa;
5.9.2- A Proposta de Preços final consolidada deverá conter todos os 
requisitos tratados no subitem 5.1, inclusive retratar os preços unitários e 
totais de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens do 
lote, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de 
lance/negociação.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 6. ,
6.1-OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARAU, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.6), os quais serão 
analisados pelo(a)Pregoeiraia) quanto a sua autenticidade e o s^u prazo de 
validade. \\
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6.2-Os documentos de habilitação, compreendidos nesse item, deverão ser 
anexados no sistema juntamente com a proposta de preços e, caso a licitante 
sagre-se vencedora dc certame, serão considerados como entregue para sua 
habilitação, se obedientes as exigências do Edital.
6.2.1- Após solicitação e decorrida todo o praza estabelecido pelo a Pregoeira 
para analise, e não atingido licitante arrematante do item, poderá a Pregoeira 
solicitar ao licitante seguinte, obedecendo a ordem de classificação.

6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.3.1 - Cópia do RG do proprietário documento oficial de identificação do 
sócio ou proprietário/administrador, conforme o caso, reconhecido(s) na 
forma da lei
6.3.2- REGiSTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.3- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.4- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no casa da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no 
Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.5- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
6.4 - RELATIVOS Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (ART, 29)
6.4.1 - Prova de inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA 
(CNPJ), da mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado.
6.4.2 - Prova de INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compativel com o objeto da presente Licitação;
6.4.3 -Prova de regularidade fiscal para com a FAZENDA FEDERAL a qual 
deverá ser feita através da certidão conjunta emitida pela Receita Federal do 
Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional |PGFN), conforme 
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
6.4.4 -Prova de regularidade fiscal junto à FAZENDA ESTADUAL de seu 
domicilio;
6.4.5 • Prova de regularidade fiscal junto ã FAZENDA MUNICIPAL de seu
domicilio (Certidão Negativa de Débitos Gerais ou ISS), \\
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6.4.6 -PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS (Fundo de Garantia por 
tempo de Serviço) demonstrando situação regular.
6.4.7 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, expedida peia 
Justiça do Trabalho, de acordo com o Art. 29 da Lei 8.666/93 alterada pelo 
Art. 3° da Lei 12.44D de 7/07/2011. site: www.tst.jus.br.

6.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART, 30)
6.5.1 • A empresa deverá apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com 
identificação do assinante, comprovando que o licitante forneceu ou está 
fornecendo, para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação.
a) Caso a apresentação dofsi atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) 
não explicite(m) com clareza o fornecimento de produtos compatíveis com o 
objeto da licitação e suficientes para o convencimento da pregoeira, 
promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, como 
preconiza o art. 43, § 3o da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 
10.520/2002;
6.5.2. Alvará Sanitário |ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido 
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei 
Federal n.“ 6.360/76 (art. 2°), Decreto Federal n.0 79.094/77 (art. 2o) e 
Portaria Federal n° 2.814 de 29/05/98;
6.5.3 Autorização para funcionamento expedido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária ANVISA, nos termos dos artigos 50 e 51 da Lei 6.360/76;

6.6 - RELATIVOS Ã QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA (Art, 31)
6.6.1 - Balanço Patrimonial, assinado por contabilista devidamente habilitado, 
juntamente com o representante da empresa, onde devem fazer parte as 
demonstrações do último exercício social, exigíveis e apresentadas na forma 
da lei.
6.6.2 - Entende-se por “forma da lei" o seguinte:
Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e 
parágrafo 5o, da Lei Federal N° 6.404/76).
Quando outra forma societária, balanço acompanhado de copia do termo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, 
paragrafo 2D, do Decreto-lei N° 486/69, autenticado pelo órgão competente 
do Registro do Comércio), juntamente com a Certidão de Regularidade 
Profissional - CRP do profissional responsável pelo trabalho técnico-contábil, 
nos termos da Resolução CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de 
Contabilidade, reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação 
do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador 
habilitado.
a) Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do torneio 
apresentando o balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e 
pelo representante da empresa.
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b) Comprovação de boa situação financeira será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que um (>1), resultante da aplicação das seguintes fórmulas;

LG = Liquidez Geral 
LC = Liquidez Corrente 
SG = Solvência Geral

Onde:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante * Exigível a Longo Prazo
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
SG - Ativo T otal

Passivo Circulante + Exigível a Longa Prazo

6.6.3 - Apresentar Certidão Negativa de Falência ou de Concordata expedida 
pelo Distribuidor Judicial, da sede da empresa com validade expressa na 
mesma.

6.6.4 ■ Capital Social minimo ou patrimônio líquido, igual ou superior a 10% 
(dez por cento), do valor estimado da contratação, conforme item 1.2 do 
edital a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta comercial da Sede da Licitante ou através do 
Balanço Patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial da Sede da 
Licitante, de acordo com o dispositivo do art. 31. inciso III, § 2o da lei 
n°8.666/93;

67. - DECLARAÇÕES E OUTRAS EXIGÊNCIAS:
6.7.1- Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de 18 
anos exercendo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 16 
anos exercendo qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos. Modelo (Anexo III);
6.7.2- Declaração de concordância nos termos estabelecidos no edital, 
modelo (Anexo III);
6.7.3 ’ Declaração de que ínexiste qualquer fato impeditivo á sua 
participação e que não foi declarada inidõnea ou suspensa para contratar com 
o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos contrários que 
porventura vierem a ocorrer após o encerramento da licitação. Modelo (Anexo 
ui);
6.7.4 -Declaração de Conhecimento e aceitação do Teor do Edital (Anexo III);

Avenida Hií-joemcs Araújo, n- Z105. Vereador Antônio Lhrtno Silveira , Aorwi. CE 
ww^.aca.-au.ce.gqv-bi1



ESTADO DO CEARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARAÚ

COMISSÃO DE PREGÕES

6.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACARAU, a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 
poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastrai 
(CRC) junto ao prefeitura municipal de ACARAU, assegurado, neste caso, aos 
demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, o qual 
devera ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem6.6 do 
edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados 
peloia)Presoeira(a).
6.8.1 -A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACARAU, deverá também encontrar-se dentro do prazo de 
validade e atender ao disposto neste edital.
6.9- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos 
defeituosos em seus conteúdo e forma.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO- 7. 
7,1.0 pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública 
por meio da INTERNET, mediante condições de segurança criptografia e 
autenticação em todas as suas fases através do Sistema de Pregão: 
http://www.bbmnet.com.br - “Acesso Identificado no link especifico”.
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do MUNICÍPIO DE ACARAU. 
designado coma Pregoeíra, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o Sistema de Pregão: 
http://www.bbmnet.com.br - “Acesso Identificado no Link especifico1*.
7.1.2.0 licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e 
participar das disputas através do sistema eletrônico.
7.1.3.A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferivel do licitante, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário 
estabelecidos.

7.2. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido 
no preâmbulo deste edital terá inicio à sessão publica do pregão eletrônico, 
com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços recebidas, 
passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos 
sobre cotas exclusivas e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.2.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a 
realização do ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário.
7.2.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir 
as Propostas apresentadas.
7.2.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não 
mais será permitido o cadastramento de propostas de preços ou o envio de 
qualquer adendo ou complementação.

7.3. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira 
verificará a conformidade das propostas de preços apresentadas.
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desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste edital,
7.3.1. A desclassificação de qualquer propostas de preços será sempre 
fundamentada e registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo 
real, de todos os proponentes.
7.3.2. O sistema fara, automaticamente, a ordenação das propostas de preços 
classificadas pela Pregoeira, em ordem decrescente de valor, e somente estas 
estarão aptas a participar da fase de lances.

7.4. LANCES SUCESSIVOS: Aberta a etapa competitiva, as licitantes 
classificadas poderão encaminhar Lances sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 
consignados no registro de cada lance.
7.4.1. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por eia 
ofertado e registrado no sistema,
7.4.2. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em 
tempo real, do valor do menor iance registrado, mantendo-se em sigilo a 
identificação da ofertante.
7.4.3. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3°, S 2D, da Lei n° 8.666. de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
a) no pais;
b) por empresas brasileiras;
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.4.3.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.4.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe 
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
7.4.5. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, 
lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

7.5. MODO DE DISPUTA: Neste Pregão o modo de disputa adotado é o 
ABERTO, assim definido no inciso I art. 31° do Decreto n.Q 10.024/2019.
7.5.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver 
Lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública.
7.5.2. O intervalo de diferença entre os lances devera ser de, no mínimo, 2 % 
(dois por cento), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 
relação do lance que cobrir a melhor oferta.
7.5.3. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao proponente 
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
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observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para 
apresentação da contraproposta de até 01 (uma) hora, a contar da hora da 
solicitação/encaminhamento da Pregoeira. A negociação sera realizada por 
meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.4. O sistema informará a proposta de preços de menor valor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance 
de menor valor.
7.5.5. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances 
sucessivas, e realizada a classificação final das propostas de preços, a 
Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto a conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para 
a contratação constante no termo de referência e a sua conformidade, 
decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da 
licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por 
ocasião de favorecimento licito.
7.5.5.1. ATENÇÃO: Após o etapa competitiva (etapa de lances), a Pregoeiro 
irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. 
O sistema disponibilizará aa referido licitante, na barra de tarefas, um 
“botão" cuja denominação é “REESPECIFiCAR PREÇO”. O licitante deverá 
clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitárío(s) ao valor negociado, e 
concluir a etapa.
7.5.5.2. O licitante deverá providenciar o aiuste de seus valores unitários ao 
valor negociado (REESPECIFIÇÂR PREÇO), no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação da Pregoeira, não ocorrendo o licitante será 
DESCLASSIFICADO.
7.5.6. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao 
licitante que comprove a exequibiiidade de sua proposta de preços, em prazo 
a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.5.7. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira poderá 
solicitar o envio dos documentos de habilitação do licitante primeiro 
classificado “sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.
7.5.8. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo 
haver desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital.
7.5.9. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo 
complementação posterior.
7.5.10. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que 
forem simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de 
mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.11. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores 
estimados para a contratação.
7.5.12. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo 
Setor de Compras do Município ACARAU/CE, responsável pela elaboração e 
emissão da referida planilha. \\
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7.5,13. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a 
oferta com menor valor, a Pregoeira deverá negociar diretamente com o 
classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua 
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado.

7.6. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo proposta de preços 
classificada aceitável, a Pregoeira requisitará o envio da documentação de 
habilitação do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor (es) 
Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas 
no item 6.
7.6.1. Os documentos relativos á fase de habilitação, compreendidos no item 
6 deste instrumento, deverão ser anexados no sistema juntamente com a 
proposta de preços e, caso a licitante sagre-se vencedora do certame, serão 
consideradas para sua finalização da habilitação no processo;
7.6.2. Os licitantes,que deixarem de anexar junto ao sistema. Quaisquer dos 
documentos exigidos no item 06 (documentos de habilitação), ou os que 
apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complementação posterior, exceto os casos previstos na Lei Complementar 
N', 123/06 e Lei Complementar N . 147/14e suas alterações.
7.6.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante 
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela 
Pregoeira, caso nào haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos 
demais licitantes.
7.6.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias. a Pregoeira 
examinará a oferta subsequente, permitida negociação ■ subitem 7.5.3 do 
edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta de preços que atenda integralmente ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame.
7.6.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de 
preços forem desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à 
inabilitaçào ou desclassificação.
7.6.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da 
administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade 
fiscal e/ou trabalhista, obedecido o exigido em Lei.

7.7. RECURSOS:Ao final da sessão, depois de declarado o(s| ücitantels) 
vencedor(es) do certame, será aberta a opção para interposição de recursos, 
pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivada mente, a intenção dé interpor 
recurso, com registro da síntese das suas razões em campo própno do sistema,
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facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do 
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.
7.7.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, 
ao final da sessão do Pregão, importara a preclusão do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
7.7.2. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante 
legalmente habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado tegalmente ou 
não identificado no processo para responder pela licitante.
7.7.3. O recurso será dirigido a(s) Unidade(s) Gestora(s), por intermédio da 
Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado do recebimento do recurso pela(as) Unidade(s) Gestora(S).
7.7.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatõrios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela 
licitante no momento oportuno.
7.7.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
7.7.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.
7.7.7. Deddido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a(S) Unidade(s) Gestora(s) adjudícarã(ãoi a(s) proposta(s) de 
preços vencedora(s) e procederâ(ão) a homologa rá(ão) do processo, para 
determinar a contratação.
7.7.8. 0$ autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados na sede do MUNICÍPIO DE ACARAU.

7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será Lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas de 
preços escritas e ainda os lances, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de 
apoio.
7.8.1.Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e 
o preço final seja compatível com os preços de mercado previstos para a 
contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, apôs o que, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado:
a) À Assessoria Jurídica do Consorcia, para fins de análise e parecer; e
b) Depois ao(s) Ordenadores competente(s) para homologação e subsequente 
formalização de Contrato, se for o caso e de Instrumento Contratual,

7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Aa Pregoeira é facultado, a qualquer momento, 
suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e rflarcar seu
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prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema 
eletrônico.
7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo poderá, analisar as propostas de preços e 
seus anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, 
solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.9.2. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, 
e o sistema eletrônico permanecer acessível ás licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.9.3. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 
(dez)minutos, a sessão do Pregão sera suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos 
participantes no sitio http: / /www.bbmnet .com.br.

7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de 
preços/ofertas será declarado vencedor o licitante que, tendo atendido a 
todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por item, cujo 
objeto do certame a ela será adjudicado.
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste 
edital.
7.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou 
Diretores - será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema 
de Pregão Eletrônico {licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(http://www.bbmnet.com.br). no "chat” de mensagem.
7.10.3. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou 
desistência de sua interposição, serã feita peio(a) Pregoeiro(a), a adjudicação 
do objeto da licitação a licitante declarada vencedora, com posterior 
encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do Município de 
ACARAU, para homologação do certame e lavratura da Ata de Registro de 
Preços, conforme anexo, que será assinada pelos licitantes vencedores no 
prazo a ser estipulado peio(a) Pregoeiro.

DA(S) DOTAÇÃO(ÔES) ORÇAMENTÁRIA(S) • 8.
8.1-As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal.

CONSULTAS, RESPOSTAS. ADITAMENTO. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 
ANULAÇÃO - 9,
9.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato 
convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 
para o endereço eletrônico licitacaQ.acarau^outLook.cam. até as 17 horas, no 
horário oficial de Brasilia-DF.
9.1.1. Decaíra do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante 
a Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixafJb neste 
subitem. hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recursoA, \
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9.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgada da decisão a ela 
pertinente,
9.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição confeccionada em impressora eletrônica, em 
tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
9.2.1. O endereçamento a Pregoeira do Município de ACARAU.
9.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhada dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o 
nome, prenome. estado civil, profissão, domicilio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada, e enviada para o endereço 
eletrônico licitacao.acarauigoutlook.com, até as 17 horas, no horário oficial 
de Brasíiia-DF, dentro do prazo editalício;
a) Os pedidos de esclarecimentos e impugnações poderão ser enviados ao e- 
mail do Setor de Licitações licitacao.acaraiKgoutlook. com, desde que 
obedecidos os critérios estabelecidos no subitem 9.2.2.
9.2.3. 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens 
ou subitens discutidos;
9.2.4. 0 pedido, com suas especificações:
9.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 2 (doisI dias úteis, 
contados da data de recebimento da impugnação.
9.4. A resposta do Município de AGARAU será disponibilizada a todos os 
interessados mediante afixação de copia da íntegra do ato proferido pela 
administração no flanelógrafo oficial do Município de ACARAU e constituirá 
aditamento a estas instruções, sendo todas as informações anexadas junto a 
plataforma eletrônica.
9.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe 
em modificação dos termos do edital será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços.
9.6.1, Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma 
que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
9.7. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 3
(três) dias
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusiva mente 
para o endereço
eletrônico lm tacao. aca rau@ out loo k ■ com.
9.7.1. A Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os 
pedidos de
esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido
9.8. As respostas ãs impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas
no sistema eletrônico para os interessados
9.9. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira 
ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido d^ obter
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esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que comptementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originaria mente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
9.9.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazé-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 
desc lassi f icação / inabititação.
9.10. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Município de ACARAU poderá revogar ou 
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - 10
10.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas 
mediante lavratura do respectivo contrato celebrado entre o munícipio, 
representada pelo Ordenador de Despesa, e o(s) ticitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n? 10.520/02, deste edital e 
demais normas pertinentes.
10.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO X) a minuta do contrato a ser 
celebrado.
10.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da 
Legislação aplicável, deverão obedecer ás disposições etencadas na minuta do 
Termo de Contrato - Anexa a este edital.
10.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de 
ACARAU convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, que 
firmará o compromisso entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do 
modelo que integra este Edital.
10.2.1* O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a 
partir da convocação, para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
peLo MUNICÍPIO.
10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de 
não formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à 
aplicação das penalidades previstas neste Edital.
10.2.3- Se o licitante vencedor nâo assinar o contrato no prazo estabelecido é 
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os 
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
publico e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na 
planilha comparativa de preços, anexa aos autos do processo,
10.3* Incumbirá a administração providenciar a publicação do extrato do 
contrato no quadro de avisos e publicações, na forma prevista na Lei Orgânica 
Municipal, atè o quinto dia útil do mês subsequente aa de sua assinatura. O 
mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
10.4*0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos 
artigos 57. 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
10.5- O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de 
sua assinatura e vigerá até 31 de Dezembro de 2021, podendo ser fcforrogado 
na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93.
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10.6- O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a 
critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei 
n." 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato.
10.7- 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos 
artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 
da mesma lei e suas alterações posteriores.

DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS - 11
11.1- DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: 0 fornecimento dos 
PRODUTOS se dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO, por parte da Administração ao licitante vencedor, que 
englobará integralmente os quantitativos, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da{s) 
prefeitura de ACARAU.
11.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá os 
PRODUTOS pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao 
beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao 
seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço 
eletrônico.
11.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega 
dos PRODUTOS no tocai, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade 
em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
11.1.3- O aceite dos PRODUTOS pelo órgão recebedor não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou 
disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto 
aos PRODUTOS entregues.

11.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

11.2.1 - A entrega do material deverá ser na totalidade da requisição, em até 
05 (cinco) dias a contar do recebimento da requisição formalizada por setor 
competente, “PODENDO INCLUIR FERIADOS E FINAIS DE SEMANA DEVIDO A 
ESSENCIALIDADE DO PRODUTO”;
11.2- 2- Os PRODUTOS deverão obedecer a um cronograma de entrega, a 
partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados 
na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO:
11.2.3- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato.
11.2.4- Por ocasião da entrega dos PRODUTOS, o fornecedor deverá 
apresentar recibo em 02(duas| vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
11.2.5- Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal 
em nome do órgão contratante.
11.2.6- No caso de constatação da inadequação dos itens fornecidos às 
normas e exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a 
Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo ê^tipulado
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pelo órgão, adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
11.3- Os itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
condições contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em 
parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou doto na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução do fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) a entrega dos itens deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços do Município.

DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQLIlÚBRiO -12
12.1- PRÉÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência 
de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoal 
e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
execução do(sj objetais) licttadols), inclusive a margem de lucro.
12.2- PAGAMENTO: 0 pagamento sera feito na proporção da entrega dos bens, 
segundo as ordens de compras expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas peto Gestor 
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
12.2.1- 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as 
disposições editalícías, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal.
12.3- REAJUSTE: Conforme instruções adotadas no Termo de Referência.

12.4- REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmentA, entre os
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encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

DAS SANÇÕES - 13.

13.1- 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar- 
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 idois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
13.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita ás seguintes penalidades, em caso 
de inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 
das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 
8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas 
na licitação;

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - multas ique poderão ser recolhidas em qualquer agência 
integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipat OAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do 
exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do 
exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, 
pela recusa em corrigir qualquer serviço r rejeitado, 
caracterizando se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5
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(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rejeição;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.
13.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e á ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis 
para as sanções previstas nos incisos I. II e III do item 13.2 supra e 10 (dez) 
dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
13.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o 
valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.

13.5- As sanções previstas nos incisos lll e IV do item 13.2 supra, poderão ser 
aplicadas as empresas que. em razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
13.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso B do mesmo item, facultada a defesa 
previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
13.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar 
o Contrato dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da notificação que 
lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do 
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumpri mento total da obrigação assumida.
13.8- As sanções previstas no item 14.7 supra não se aplicam as demais 
licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para 
celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS-1-4
14.1. a adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não óçorrer
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interposição de recursos, caso contrário, a adjudicação ficara a cargo da 
autoridade competente.
14.2. a homologação dar-se-á pela autoridade competente.
14.3. apôs a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos 
licitantes vencedores dos itens, serão registrados na ata de registro de preços, 
elaborada conforme o ANEXO VIII deste edital.
14.4. os licitantes cíassificados em primeiro lugar terão o prazo de 3 (três) 
dias, a contar da data do recebimento da convocação, para comparecerem 
perante ao gestor a fim de assinarem a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. O 
prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito.
14.5. quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias 
consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a ata de registro de preços, 
poderá ser convidado outro licitante pelo(ai pregoeiro(a), desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de registro de 
preços,
14.6. o registro de preço gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-15 Hfl Ifr'1W0JI - - M!
15.1. A SECRETARIA DE SAÚDE do Município de ACARAÜ-CE, será o órgão 
gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
15.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o ANEXO VIII, serà 
assmada pelo Ordenador de Despesa da SECRETARIA DE SAÚDE, órgão gestor 
do Sistema de Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal e 
pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e 
identificados.
15.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles 
ofertados nas propostas de preços dos licitantes vencedores.
15.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe 
facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os 
dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do 
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
15.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando 
necessitar, efetuara aquisições junto ao fornecedor detentor de preços 
registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
15.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficara obrigado a fornecer 
o objeto licitado ao participante do $RP (Sistema de Registro de Preços), nos 
prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais especificados 
no ANEXO I do Termo de Referencia deste edital
15.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Publica Municípai, Estadual 
ou Federal, na condição de orgão Interessado, mediante consulta previa ao 
Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. V
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15.8. 0$ órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 
de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgáo gestor do Sistema 
de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado.
15.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de 
Preços de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, 
ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Federal no 7.892/13.
15.9. Caberá ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, para 
utilização da Ata por órgãos interessados da Administração Pública, proceder 
a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem 
de classificação.
15.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata 
de Registro de Preços recusando-se a fornecer o objeto licitado, não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores 
aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido 
para licitar e contratar com a Administração Pública, e ainda, por razões de 
interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
15.11. A Prefeitura Municipal de ACARAÚ-CE, providenciará a publicação do 
extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial e através de meio 
Presencial.
15.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em 
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes 
da Lei 10.520 e seus Decretos.
15.13. A Prefeitura Municipal de ACARAÚ-CE convocará o fornecedor para 
negociar o preço registrado e adequa-lo ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado esta acima do preço de mercado. Caso seja 
frustrada a negociação, o fornecedor sera liberado do compromisso assumido.
15.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços 
registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores 
classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou 
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
15.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela Administração para os itens 
registrados.
15.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, 
serão publicadas no Diário Oficial e através da internet.
15.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no 
Anexos deste Edital,
15.18. As quantidades previstas no Anexo i. Termo de Referência deste edital 
são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de 
Preços, reservando-se a Administração Municipal, através da entidade 
participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
15.19 A Ata de Registro de Preços produzira seus efeitos jurídicos e legais a 
partir da data de sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES;

FRAUDE E CORRUPÇÃO -16
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16.1- As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o 
processo licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções 
previstas na legislação brasileira.

DISPOSIÇÕES GERAIS - 17
17.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da administração.
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeira(a) durante a 
sessão e peto(s) Ordenador(es) de Despesa, em outros casos, mediante 
aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
17.3- Ò não atendimento de exigências formais não essenciais não importara 
no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua 
qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão Eletrônico.
17.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não 
implicará direito ã contratação.
17.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação 
as expectativas de contratações dela decorrentes.
17.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) 
Diretor(es).
17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste editai, exclui-se o dia de 
inicio de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se 
iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário.
17.8- Todas as declarações, pertencentes aos Anexos do Edital, expedidas 
pelos licitantes devem ser apresentadas com reconhecimento de firma do 
proponente.
17.9- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital 
será competente o Foro da Comarca de ACARAU - CE.
17.10- Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente na Sede da 
Comissão Permanente de Licitação de Licitacão da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARAU, situada NA AVENIDA NICODEMOS ARAÚJO. N° 2105. VEREADOR 
ANTONIO LIVINQ SILVIERA. ACARAU-CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas, Ou 
pelo e-mail: ltatacao._acarau@outlook.com.
17.11- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de 
Retirada de Edital, gratuitamente através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser 
fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia reprográfica, nos 
horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão Permanente de 
Licitação de Licitação do PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU, situada no 
endereço constante no subitem anterior, ficando os autos do presente 
processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos 
interessados, ficando o licitante obrigado a;
a) Fornecer CD R0M, PEN DRIVE.
17.11.1. O referido edital e seus anexos também estão dispqníveis no 
seguinte sitio virtual: https: //licitacoes.tcexe.gov.br, nos temips da IN
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04/2015-TCM/CE, e no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias: 
www.bbmnet.com.br.
17.12- O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na 
sede da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARAU.
17.13- Todas as normas inerentes à contratação, discriminadas no Anexo 
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório, deverão ser 
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas 
Propostas de Preços.
17.14- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes 
qualquer tipo de indenização, fica assegurado á autoridade competente: 
aJAlterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente 
licitação, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 
bJAnular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer 
tempo, disto dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da 
legislação vigente.
17.15- Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante 
publicação no flanelógrafo da MUNICÍPIO DE ACARAU, conforme disposto na 
Lei Orgânica do Município e no site da BBM: www.bbmnet.com.br.
17.16- O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ S93.593,37 
(Oitocentos e Noventa e Três Mit, Quinhentos e Noventa e Três Reais e 
Trinta e Sete Centavos)
17.17 - Constituí parte integrante deste edital:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II Modelo de declaração;
Anexo lil - Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do 
Edital;
Anexo IV - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Prestação dos Serviços/Fornecimento;
Anexo V - Modelo de Declaração de Responsabítidade; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de 
Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese 
do licitante ser uma ME ou EPP);
Anexo VII Modelo de Declaração de Inexistência de Vinculo Familiar; 
Anexo VIII Ficha técnica descritiva do objeto;
Anexo IX Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo X Minuta do Contrato.

Acaraú(CE), 10 de Março de 2021.

ÓSICLEIA DA SILVA MAGÁLHÃES 
Pregoeíra do Município de Acaraú
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E GASES MEDICINAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACARAU/CE, de 
acordo com as especificações, quantitativos e locais de entrega solicitados, 
durante o exercido de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

A presente solicitação justifica-se na necessidade de equipamentos e 
oxigênio medicinal para atender as prescrições de uso em pacientes 
internados nas unidades de saúde do Município de Acaraú. As aquisições têm o 
intuito de garantir a reposição de material indispensável ao atendimento 
médico de média e alta complexidade, assim como nos atendimentos de 
urgência e emergência.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS:
As especificações técnicas e quantitativos encontram se no ANEXO I deste 
Termo de Referência.

4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

a) A entrega do material devera ser na totalidade da requisição, em até 
05 (cinco) dias a contar do recebimento da requisição formalizada por 
setor competente, “PODENDO INCLUIR FERIADOS E FINAIS DE SEMANA 
DEVIDO A ESSENCIALIDADE DO PRODUTO";

b) As entregas deverão ser feitas nos horários de expediente: das 08:00 às 12:00 
e das 14:00 às 17:00 horas, sendo que a entrega fora dos horários e dias de 
expediente não será aceita por vigias.

c) No ato do recebimento, o Funcionário designado para o recebimento, 
providenciara a conferência dos itens entregues e a conformidade das suas 
especificações de acordo com as exigências constantes neste Termo de 
Referência e no Edital, havendo alteração quanto as especificações, o produto 
deverá ser substituído em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do 
comunicado, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.

5. DO PAGAMENTO

a) O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente 
solicitadas as aquisições pelo MUNICÍPIO, segundo as autorizações de 
fornecimento expedidas, de conformidade com as notas fiscais devidamente
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atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da
proposta e os preços devidamente registrados.
b) Por ocasião da execução do fornecimento o Contratado deverá 
apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e 
Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Acaraú 
- CE, com endereço na Avenida Nicodemos Araújo, 2105 - Vereador Antônio 
Livino Silveira CEP: 62580-000 - Acaraú Ce, - CNPJ N° 11.278.643/0001-18

c) O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de 
crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento 
da documentação, observadas as disposições editalicias.

d) Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da 
sua reapresentação.

e) Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

f) Constatada a situação de irregularidade junto a fazenda pública, a 
CONTRATADA será comunicada por escrito para que regularize sua situação, 
no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação 
de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis.

g) Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

h) Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, 
e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, “d" da Lei Federal n,®
e consolidada.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da Contratada, além das demais previstas nesta:
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a) Executar o fornecimento do objeto licitado dentro dos padrões estabelecidos 
pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado neste Termo de Referência 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes 
do descumpnmento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do
fornecimento;

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções;

d) Responsabiiízar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;

e) Jndicar preposto. aceito pela Administração, para representá-lo na execução 
do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas aos seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados peto MUNICÍPIO, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato;

g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante à aquisição 
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste 
Termo;

h) Prover todos os meios necessários a garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza;

1) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

j) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos 
materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, 
ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a aquisição, 
objeto deste Termo:

k) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu p presente

yk
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ajuste, nos termos do Art, 55, Inciso XIII, da Leí na 8.666/93, que será 
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O MUNICÍPIO obriga-se a:

a} Solicitar a execução do objeto ã contratada através de Nota de Empenho ou 
outro instrumento hábil.

b) Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante 
estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

c) Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade 
competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, 
que atenderá ou justificará de imediato.

d) Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual.

e) Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas 
neste Termo.

f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8. DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução do contrato será efetuada pela Prefeitura 
Municipal de Acaraú/CE, ou preposto por ela designado, de acordo com as 
especificações constantes na “Minuta do Contrato".

9. DO PRAZO E CONDIÇÕES
a) 0 prazo do contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até a data 
de 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado se houver interesse do 
Município e for devidamente justificado e autorizado pela Autoridade 
Competente.

b) A licitante vencedora será convocada pelo Município, para assinar o Termo 
de Contrato, de conformidade com a Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, após a homologação do respectivo processo licitatório, no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data da referida convocação.

c) O instrumento contratual será encaminhado ao(à) adjudicatário(ai somente 
se houver motivo relevante, devidamente justificado, e às sua expensas.

10. DAS PENALIDADES

a) Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

\\
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complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

b) Se a Contratada ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, 
comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Acaraú e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura de Acaraú pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
l- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato:
d) comportar-se de modo inidòneo;

c) multa moratória de 0.5% (meio por cento) do valor da aquisição, por dia de 
atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do 
recebimento da autorização de fornecimento no endereço constante do 
cadastro, até o limite de 13% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias;

d) multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

e) Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do fornecimento, às atividades da 
administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

Advertência:
1. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 

requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o 
caso;

2. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal DAM.

3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida1 Ativa do 
Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
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correspondentes.

f) As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 
da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento 
convocatório.

g) A ausência dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e 
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

11, DOS ILÍCITOS PENAIS
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da aquisição correrão das dotações orçamentárias do 
Ano de 2021.

13, DA RESCISÃO DO CONTRATO
A inexecução do contrata, parcial ou total, ensejará na sua rescisão, com as 
consequências previstas na Lei Federal n.’ 8.666/93 e alterações posteriores.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAJS
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições;
a) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
Termo para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
do MUNICÍPIO.
b) O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada.
c) A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
d) O Contratado, na execução do objeto, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, nào poderá subcontratar partes do 
contrato sem a expressa autorização da Administração.
e) Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na
Lei Federal n.° 10.520/02. Decreto Municipal 009/08, subsidiariamente a lei 
federal 8.666/93 e alterações posteriores, bem como de acordo .com as 
demais normas jurídicas em vigor. K
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15. DO FORO
O fora da Comarca de Acaraú é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no 5 2° 

 

do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
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ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E DISTRIBUIÇÃO POR PROGRAMAS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
ATENÇÃO 
PRIMÁRIA

ATENÇÃO
SECUNDÁRIA TOTAL

1
Cilindro para
acondicionamento de gás 
oxigênio de 10 m3

UND 14 10 24

2
Cilindro para
acondicionamento de gás 
oxigênio de 1mJ

UND 02 02 04

3
Cilindro para
acondicionamento de gás 
oxigênio de 3 m3

UND 10 05 15

—

4
Cilindro para
acondicionamento de gás 
oxigênio de 7 m3

UND 14 05 19

5
Gás medicinal (oxigênio)
cilindro em garrafa com 
capacidade de 1 m3

M3 2.000 2.000 4.000

6
Gás medicinal (oxigênio)
cilindro em garrafa com 
capacidade de 10m3

M3 7.000 3.000 10.000

7
Gás medicinal (oxigênio)
cilindro em garrafa com 
capacidade de 3 n?

M1 3.000 2.000 5.000

8
Gás medicinal (oxigênio)
cilindro em garrafa com 
capacidade de 7mJ

M3 4.000 2.000 6.000

9 Manómetro com Fluxômetro UND 60 40 100
10 Umidificador 250mi UND 60 40 \ 100
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação 
Pregão ELetrônico nD 06.004/2021 - PE. instaurada pela Prefeitura Municipal 
de Acaraú, que a empresa:

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7o da Constituição Federal e 
inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93. de que não emprega menor de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 
anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 
4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de 
outubro de 2002;

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação,

... de de 20 .

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa}

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão 
e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nc 06.004/2021 - PE e 
seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de 
cumprir as exigências ali contidas no que concerne a apresentação de 
documentação para fim de habilitação.

Data:

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READÊQUADA AO ÚLTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)
AO (A) PREGOEIRA (A) do Município de Acaraú____________________________

LICITAÇÃÕPRÊGÃO ELETRONICÕ N° 06.004/2021 - PE_____  _______________
Fornecedor:

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DÉ ENTREGA:

CNPJ: Inscrição Estadual:
Endereço: Bairro;
CEP: Cidade: Estado:
Telefone: E-maíl:
Banco: Agência: Conta Corrente:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇOES DO EDITAL: ___________ __________
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 
Edital: __________________________

Valor Total e final por extenso do Item:
/?$( ................................................................................. )

Lote QTD Especificações Preço
Unitario(RS)

Preço T otal 
(RS)

01.... -

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

( i Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas 
alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados 
- DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar 
esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer 
reclamação ou indenização.
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste 
processo licitatòrio.
3. Os produtos deverão obedecer aos equipamentos utilizados no setor de 
Laboratório da Secretaria de Saúde do Município de Acarou;

> Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e

Âverridã Nlcooemos Arau>o, nu Í105, Vereador Antônio LM no Silveira . Acarau, CE 
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encargos sociais, obrigações trabalhistas, prev i de nci árias, fiscais e comerciais 
e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

XXXXX de............ de 2O_.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

77MBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa. CNPJ e endereço da empresa)

Ao (a) Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n’ 
06.004/2021-PE, instaurado pela SECRETARIA DE SAÚDE, que:

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados ao (a) Pregoeira, sujeitando-nos a 
eventuais averiguações que se façam necessárias;

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 
Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do 
Pregão Eletrónico n° 06.004/2021-PE, realizado peio Consórcio de 
Saúde.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

, em  de de 20 .

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

( ) MICROEMPRESA

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

, inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ n° _________ ■
Endereço: _

DECLARO, sob as penas da lei. que a empresa inscrita 
no CNPJ n° . cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos peta Lei 
Complementar n° 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3o, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4o do artigo 3fl da Lei Complementar n° 123. de 
14,12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
( ) SIM ( )NÃO

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável
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ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa}

(nome empresarial da licitante) inscrita no CNPJ 
n*;_  _______ . com sede na   _ _
(endereço completo }  ____________ , por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) _ __________________ > infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nc ________ _____________ e
do CPF/MF n° _________________ , para fins do presente processo
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade 
ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa no Consorcio 
Publico de Saúde da MircrorTegião de ACARAÚ - CPSMCAM que impossibilite a 
participação no referido Pregão Eletrônico n° 06.004/2021-PE,

xxxxxxxxxxxxxxx  de 

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável
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ANEXO VIII - MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

richa Técnica Descritiva do Objeto
Número do edital:

Orgao comprador:

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (edital).

Lote/Item DESCRIÇÃO

1

QUANT VR.UNIT, VR. 
total

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabe Lecido no edi tal):

Preço para o lote único (em R$):

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 
Mícroempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME/EPP).    ______ 
Data:

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do 
licitante.
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ANEXO IX -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços no /20  
Pregão Eletrônico n°

Aos dias do mês de  de 20 na sede da 
Prefeitura Municipal de , foi íavrada a presente Ata de 
Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° 

_____ do respectivo resultado homologado, publicado no
Diário Oficial do Estado em / /20 , as fls , do Processo no, que será 
assinada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde gestor do 
Sistema de Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do 
registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será 
regida pelas clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I. N Pregão Eletrônico no __
II. Nos termos e Decreto Federal n° 7.892 de 23/01 /2013. publicado no D.O.U. 
de 24/01/2013.
III. Na Lei Federal n.o 8.666, de 21,6.93 e suas alterações

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, para futuras e eventuais 
(OBJETO), cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no 
Anexo I - Termo de Referencia do edital de Pregão Eletrônico 
bT_  que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as 
propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em 
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo.
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações 
especificas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 
preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá à Secretaria de SAUDE, o gerenciamento deste instrumento, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA • DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante poderá firmar
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contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao 
órgão gestor, a recusa do detentor do Registro de Preços em fornecer os bens 
no prazo estabelecido pelo mesmo.
Subclãusula Primeira. 0 fornecedor terá o prazo de 3 (três) dias uteis, 
contados a partir da convocação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde 
que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente 
justificado e aceito.
Subclãusula Segunda - Na assinatura do Ata de Registro de Preços será 
exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e 
responsabilidades constantes e Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, 
publicado no D.O.U. de 24/01/2013.
Subclãusula Primeira Competira à Secretaria de Saude da Prefeitura de 
Acaraú, orgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e 
administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas no e Decreto 
Federal n" 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de 24/01/2013,
Subclãusula Segunda . Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe 
são conferidas nos termos do e Decreto Federal ns 7.892 de 23/01/2013, 
publicado no D.O.U. de 24/01/2013.
Subclãusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de 
validade desta Ata, fica obrigado a:
a) atender os pedidos efetuados pelas Secretarias diversas, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata. 
durante a sua vigência.
b) fornecer os produtos ofertados por preço unitário registrado nas 
quantidades indicadas pela SECRETARIA.
c) responder no prazo de até 3 (três) dias a consultas do órgão gestor de 
Registro de Preços sobre a pretensão de orgão/entidade não participante 
(carona).
d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, 
observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
Subclãusula Quarta - Caberá à contratada providenciar a substituição de 
qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitárias ofertados nas propostas das 
signatárias desta Ata. os quais estão relacionados e em consonância com o 
Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base ' as 
aquisições, observadas as condições de mercado.
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CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos e Decreto 
Federai nD 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de 24/01/2013.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno 
direito, nas situações previstas do e Decreto Federal nc 7.892 de 23/01/2013, 
publicado no D.O.U. de 24/01/2013.

CLÁUSULA DECIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO
As aquisições dos combustíveis que poderão advir desta Ata de Reçistro de 
Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado 
entre as Secretarias participantes do processo e o Fornecedor.
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não 
cumpra o prazo estabelecido pela Secretaria de Saúde, ou se recuse a efetuar 
o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das 
demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Subcláusula Segunda - Neste caso, competindo a este convocar 
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
Subcláusula Primeira: Quanto ao Fornecimento:
a) O objeto contratual devera ser entregue em conformidade com as 
especificações e locais estabelecidos no Anexo I - Termo de Referencia do 
edital.
b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados ate 2 (dois) dias uteis antes do término do prazo de entrega, 
e aceitos pela contratante, não serão considerados como inadímplemento 
contratual.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por 
pessoa credenciada pela contratante.
b) DEFINITIV AMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, apôs 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que 
todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação 
das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso 
de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente 
dos recursos das SECRETARIAS requisitantes, sera efetuado após a emissão de 
empenho, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante credito em conta corrente em nome da contratada, exclusivamente
no Banco do Brasil.
Subcláusula Primeira. A nota fiscal fatura que apresente incorreçõ^à, será

\,
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devolvida a contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começara a fluir a partir da data de apresentação da 
nota fiscal/fatura corrigida.
Subcláusula Segunda: Não será efetuado qualquer pagamento a contratada, 
em caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.
Subcláusula Terceira: É vedada a realização de pagamento antes da execução 
do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do 
Anexo I Termo de Referencia do edital do Pregão Eletrônico N° 06.004/2021 
• PE.
Subcláusula Quarta: Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a 
apresentação dos seguintes comprovantes:
aj Documentação relativa a regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista - CNDT.
Subcláusula Quinta: Toda a documentação exigida deverá ser apr esentada em 
original ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente 
autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - O fornecedor que praticar quaisquer das condutas 
previstas no Decreto Federal ne 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de 
24/01/2013, bem como, outras condutas estabelecidas na forma da lei, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estara sujeito as 
seguintes penalidades:
a) Advertência
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total do(s) item(ns) 
registrado(s) .
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o município de por prazo não superior a 2{dols) 
anos);
d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então,
descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de 
_________ ., pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e das demais cominações legais.
ej Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o 
município de pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.
Subcláusula Segunda. 0 fornecedor recolherá a multa por meio de Documento 
de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será 
cobrada em processo de execução.
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Subclãusula Terceira Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla 
defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de do Estado do Ceará, para 
conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser 
resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais 
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas clausulas e 
condições.

Signatários:
Órgão Gestor -Entidade
Nome do Titular
Cargo/CPF/RG
Assinatura

Participante
Nome do Titular
Cargo/ CPF/ RG
Assinatura

Detentores do Reg. de Preços
Nome do Representante
Cargo/CPF/R^
Assinatura \
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°___ /20
MAPA DE PREÇOS DOS PRODUTOS

Este documento e parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, 
celebrada entre a Secretaria de Saude do município e os fornecedores} cujos 
preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do PREGÃO 
ELETRÓNICO n° 06.004/2021 -PE.

FORNECEDOR:
CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM QUANTIDADE PRECO 
UNITÁRIO

PRECO
TOTAL
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ANEXO X
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N‘

O MUNICÍPIO DE  - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° _________ , com sede de sua Prefeitura Municipal na

____________ através da SECRETARIA DE . inscrita no CNPJ sob o n°
, neste ato representada pelo respectivo Secretárío(a)/Ordenador(a). 

Sr(a). j, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , 
pessoa jurídica de direito privado, sediada a rua , n , Bairro , cidade de 

, inscrita no CNPJ/MF sob o ne ___ , por seu representante legal, Sr. —,
portador do CPF nü , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO LEGAI
1.1, Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o na
06.004/2020-PE. em conformidade com a Lei Federal N' 8.666/93 ■ Lei das 
Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n" 10.520. de 17/07/2002. Decreto 
Federal nD 10.Q24/2019, Decreto Municipal n” _______________ e demais
disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato a , conforme ANEXO I da 
Edital e proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1.0 valor global do presente contrato é de RS I a ser pago na proporção 
da entrega dos produtos contratados, segundo as ordens de compras /autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscaís/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do contratado, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta adjudicada e o seguinte;

-
LICITANTE VENCEDOR: CNPJ N ‘ 

LOTE

-

VALOR GLOBAL R5

Vr.
Unit.

yv J

—-—>

Vr.
TotalItetn Discriminação Unid. Quant.

Marco

1 CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 
12 (doze) meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M 
da Fundação Getúlío Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após adímplemento da 
obrigação e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas 
as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida 
em nome do òrgào contratante.

CLAUSULA QUARTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
4.1- A entrega do material deverá ser na totalidade da requisição, em até 05 (cinco) 
dias a conLar do recebimento da requisição formalizada por setor competente, 
“PODENDO INCLUIR FERIADOS E FINAIS DE SEMANA DEViDO A ESSENCt ALIDADE DO 
PRODUTO'’.
4.2 * As entregas deverão ser feitas nos horários de expediente: das 08:00 ás 12:00 e 
das 14:00 ás 17:00 horas, sendo que a entrega fora dos horários e dias de expediente 
não sera aceita por vigias.
4.3 - No ato do recebimento, o Funcionário designado para o recebimento, 
providenciará a conferência dos itens entregues e a conformidade das suas 
especificações de acordo com as exigências constantes neste Termo de Referência e 
no Edital, havendo alteração quanto as especificações, o produto deverá ser 
substituído em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do comunicado, sob pena da 
aplicação das sanções cabíveis,.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1. 0 presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data 
de sua assinatura e vigerá até ______ , podendo ter a duração prorrogada
na forma do a ri. 57 da Lei Federal n“ 8.666/93,

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. Ás despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação 
correrão á conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento 
Municipal, inerentes à Secretaria Contratante, conforme segue:

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da 
Lei Federal n.° 10.520/02 e do Decreto Municipal n’ ..
7.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:
a) executar o fornecimento dos itens contratados dentro dos padrões, estabelecidos 
peto MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento coriyoçatório, no
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Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas 
que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumpri mento de qualquer cláusula ou 
condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdendárit», fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que thes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c} a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão 
interessado;
e) indicar preposto, aceito peta Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
fjaceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado 
do contrato, na forma do § 1*do artigo 65 da Lei n° 8.666Z93: 
gj entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do 
MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horãno da entrega, não sendo aceitos os 
itens que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto 
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados peto MUNICÍPIO, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, 
imedíatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento 
dos itens, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata e prover 
todos os meios necessários a garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar 
as condições para atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados 
peia Administração, caso constatadas divergências nas especificações, as normas e 
exigências especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, rio Edital ou na 
Proposta do Contratado; u
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o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus 
para □ MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos itens que apresentem defeito de 
fabricação;
p> manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do 
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
q) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, 
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
D arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos Itens ate o(s) 
local(is) de entrega:
$) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação 
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: 
marca/fabricante. quantidade em cada caixa, número do Contrato, n' e data da 
Ordem de compra/Autorização de fornecimento e o nome da 
fornecedora / f abr tca nte.
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo á licitação da qual decorreu o presente 
ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII. da Lei n° 8.666/93, que será observado, 
quando dos pagamentos à CONTRATADA.
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos ás normas e 
exigências especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na 
Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas ser adequado às supracitadas condições.
7.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a;
7.3.1, assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos. devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem 
solicitados:
7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo imdòneo 
ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o Município de 
Acaraú e sera descredendado no Cadastro da Prefeitura de Acaraú pelo pi
5 (cincoi anos, sem prejuízo de ; 
cominações legais:
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
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b) não mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
8.1.2. Multa moratória de 0.5% (meio por cento) da valor do pedido, por dia de 
atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento 
da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço constante do 
cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido.
caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese 
de atraso superior a 30 i trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos 
ao desenvolvimento do fornecímento/entrega dos bens, às atividades da 
administração, desde que não caiba a apiicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do contratado de qualquer das obrigações definidas no 
Edital, neste instrumento, na Ata de Registro de Preços ou em outros documentos 
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei nD 8.666/93, alterada e consolidada, e 
na Lei n.° 10.520/02. as seguintes penas:
8.2.1. Advertência;
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato, conforme o caso.
8.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhida ao Tesouro Municipal no prazo de 
5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento 
de Arrecadação Municipal - DAM,
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente 
descontado do pagamento a que o contratado fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município 
e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da 
Lei Federal n.° 8.666/93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximira a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste contrato.
8.6. Apos o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas 
pecuniárias previstas neste instrumento serão descontadas de qualquer crédito 
existente no Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na 
inexistência deste.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A ínexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido 
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial soro que 
assista â Contratada o direito de reclamar indenizações relativas as'.despesas
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decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na 
forma dos artigos 77 e 73 da Lei 8.666/93,
9.3 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 
da Lei de Licitações.

CLAUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10. í. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de 
licitação e a proposta íicitatória.
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unílateralmente pela Administração ou 
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos 
bens pela Administração.
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes da contrato sem a expressa 
autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em 
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante 
terceiros pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer 
reclamações e indenizações.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO
11.1. Ó foro da Comarca de Acaraú é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam □ presente Instrumento, lavrado na Procuradoria 
Fiscal do Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos.
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• nome do secretário gestor» 
Secretário de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA» 
<NOME DO REPRESENTANTE» 

contratada
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